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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE BUEIRO SITUADO EM LOGRADOURO PÚBLICO 
[bookmark: bookmark=id.4d83iid5gj9k]LOCAL: Rua Adolfo Chebabi, na altura dos nºs 177 ao 223 – Parque Florely, Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores da Rua Adolfo Chebabi, na altura dos nºs 177 ao 223 - Parque Florely, Sumaré/SP, os quais relataram a urgente necessidade limpeza e manutenção de bueiro no endereço supramencionado.
A obstrução do bueiro tem gerado alagamentos, proliferação de insetos e mau cheiro, impactando diretamente a qualidade de vida e a saúde pública. Em períodos de chuva, o escoamento deficiente aumenta os riscos de inundação e danos às propriedades.
A execução do serviço trará benefícios imediatos, como:
· Melhoria do escoamento da água: Redução do risco de alagamentos e acúmulo de água parada.
· Prevenção de doenças: Diminuição da proliferação de vetores de doenças, como mosquitos.
· Preservação da infraestrutura: Proteção do pavimento e prolongamento da vida útil da via.
Nesse sentido, é fundamental que a Administração Pública Municipal atue de forma diligente na realização da limpeza e manutenção dos bueiros, garantindo assim o bem-estar da comunidade local e reduzindo as chances de surtos endêmicos no município. Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 25 de maio de 2026.
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